
 

Comissão de Assistência ao Educando-CAED 

Comissão de Elaboração de Editais, Análise e Concessão de Auxílios (CEAC)  
ANEXO III 

AUTODECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA-IRPF- 

OBRIGATÓRIA PARA TODAS AS PESSOAS MAIORES DE IDADE DO GRUPO FAMILIAR 

Eu,_________________________________________________________, portador (a) do RG _______________, 

CPF ____________________, (especificar grau de parentesco) ________ da (o) aluna (o) 

_____________________________________, regularmente matriculada (o) no Curso 

Técnico/Subsequente/Graduação_________________________,________ano/período, modalidade 

______________,  no IFRO – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Rondônia, Campus Jaru, DECLARO para os devidos fins de direito que: 

Sou isento (a) da apresentação da Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física (DIRPF) no(s) exercício(s) 

2021 por não incorrer em nenhuma das hipóteses de obrigatoriedade estabelecidas pelas Instruções 

Normativas (IN) da Receita Federal do Brasil (RFB). Esta declaração está em conformidade com a IN RFB nº 

1548/2015 e a Lei nº 7.115/83* 

* Esclarecemos que a Receita Federal do Brasil não emite declaração de que o(a) cidadão(ã) está isento(a) de 

apresentar a Declaração do Imposto de Renda da Pessoa Física (DIRPF), pois a Instrução Normativa RFB nº 1548, 

de 25 de fevereiro de 2015, regula que, a partir do ano de 2008, deixa de existir a Declaração Anual de Isento. 

Ademais, a Lei nº 7.115/83 assegura que a isenção poderá ser comprovada mediante declaração escrita e assinada 

pelo próprio interessado. Mais informações podem ser obtidas na página da RFB na internet, no seguinte endereço 

eletrônico: http://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/dai-declaracao-

anual-de-isento. 

LEI Nº 7.115, DE 29 DE AGOSTO DE 1983. Dispõe sobre prova documental nos casos que indica e dá outras 

providências. O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: Art. . 1º - A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, dependência econômica, 

homonímia ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante, e sob as penas 

da Lei, presume-se verdadeira. Parágrafo único - O dispositivo neste artigo não se aplica para fins de prova em processo 

penal. Art. . 2º - Se comprovadamente falsa a declaração, sujeitar-se-á o declarante às sanções civis, administrativas e 

criminais previstas na legislação aplicável. Art. . 3º - A declaração mencionará expressamente a responsabilidade do 

declarante. Art. . 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. . 5º - Revogam-se as disposições em 

contrário 

Declaro estar ciente das penalidades legais a que estou sujeito(a): 

Crime de Falsidade Ideológica - CÓDIGO PENAL BRASILEIRO: 

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer 

inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar 

a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é 

público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular. 

Autorizo o IFRO Campus Jaru, por meio da Comissão de Elaboração de Editais, Análise e 

Concessão de Auxílios (CEAC) a certificar as informações acima caso julgar necessário. 

Por ser esta expressão da verdade, firmo e assino a presente declaração para que a mesma 

produza seus efeitos legais e de direito. 

 Contato Telefônico:_____________________________________________________________. 

 (Local e data)______________________,______ de _________________ de _________. 

_______________________________________________________ 

Assinatura do (a) Declarante 



    

 


